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PR!FEITURÁ DO

ARACAT,
úô/P

TERMO D DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS

REFERENCIA

OBJETO

- Pregão Eletrônico no 08.002/2022-SRP

Aquisição de Aquisição de Recargas de Água
Adicionada dê Sais (garrafões de 20 litros) e

- Agua Mineral de 500m1 para atender as
necessldades da Secretaria de Educação do
M unicípio de Aracati-Ce

- RecursôAdministrativoRAZõES

RECORRENTE _ S R DE SOUZA BARRETO EIRELI

RECORRIDO - Pregoeira

Trata-se o presente de Resposta e Julgamento ao Recurso Administrativo
interposto pela empresa: S R DE SOUZA BARRETO EIRELI, em desfavor da
decisão desta Pregoeira que julgou habilitada do certame a Empresa
BUENO DE LAN4ANCHA RODRIGUES DO PRADO - I\4E, por descumprimento
as cláusulas IL6.2. do Edital, oportunidade na qual apresentaremos as
razões fáticas e de direito, conforme se seque:

I - DO RELATORIO

Após análise minuciosa acerca dos documentos de habilitação da

empresa BUENO DE LAI4ANCHA RODRIGUES DO PRADO - N,1E, de melhor

proposta do item 03 foi publicado em sessão pública, o julgamento dos

citados documentos, ficando aberto o prazo para interposição de Recurso

Administrôtivo, conforme alude o Art.40 inciso XVIII, da Lei no 10.520/02.

Após o recurso apresentado pela recorrente ocorreu apresentação de

contrarrazões.
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PR!FEITUIIÁ D

Em uma breve síntese, aleqam a recoTTente que a decisão da

Pregoeira merece seT reformada, posto que a vencedora não cumpriu a

determinação da cláusula 11.6.2. do Edital.

II - DA ANALISE DOS RECURSOS

Antes de iniciarmos a análise das razões do recurso, importante

destacar que todos os atos praticados por esta Pregoeira, fundamenta-se

na observância do princípio constltucional da isonomia e a seleção da

proposta mais vantajosa para a administração, tendo suas decisões

fundamentadas em "estrita conformidade com os princÍpios básicos da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da

publicidade, da probidade administrativa, da vínculacão ao instrumento

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos".

Observemos que todas as razões dos recursos dizem respeito ao

princípio da vinculação ao instrumento convocatórlo o qual está disciplinado

nos artigos 30, 41 e 55, XI, da Lei no 8.666/7993, que rege o prôcedimento

licitatório, vejamos:

"Art. 3o A licitação destina-se a garantir a

observância do princíplo constitucional da lsonomia,

a seleção da proposta mais vantajosa para a

administração e a promoção do desenvolvimento

nacional sustentável e será processada e julgada

em estrita conformidade com os princípios básicos

de legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da

igualdade, da publlcidade, da probidade

administrativa, da vinculaÇão ao instrumento

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes

são correlatos.
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Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato

as que estabeleçam:

t.. .1

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo

que a dispensou ou a inexlgiu, ao convite e à

proposta do licitante vencedor; ".

Conforme explicitado acima, pode-se destacar a vinculação

Administração ao edital que regulamenta o certame, ou o princípio

vincu lação ao instrumento convocatório.

O Instrumento Cônvocatório é a lei do caso, aquela que irá
regular a atuação tanto da administraÇão públlca quanto dos llcitantes.

Trata-se de uma segurança para o licitante e para o interesse público,

extraída do princípio do procedirnento formal, que determina à

Administração que observe as regras por ela própria lançadas no

instrumento que convoca e rege a licitação, ou sejaf nada poderá ser criado

ou feito sem que haja previsão no ato convocatório, vinculando a agente

público a exigência de nada mais, nada menos do que o ali previsto, sob

pena de ferir outros princíBios, como por exemplo, a impessoalidade e a

isonomia.

Art. 41. A Administração não pode

normas e condições do edital, ao

estritamente vinculada.

descumprir as

qual se acha

interna da licitação"

licitantes como a

da

da

Segundo Hely Lopes [4eirelles, o edital "é

e, con'lo tal, vincula aos seus termos tanto

lei

os

d
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Administração que o expediu.

AD14 INISTRATIVO. PROCEDIÍ\4 ENTO LICITATóRIO.

PREGÃO. PRINCÍPIO DA VINCULAÇÀo Ao EDITAL.

REeuIsrro DE euAlrFrcAÇÃo rÉclrrcn ruÃo

cuMpRIDo. oocuvelrrnçÃo ApRESENTADA

DIFERENTE DA EXIGIDA. O Trlbunal de origem

entendeu de forma escorreita pela ausência de

cumprlmento do requlsito editalício. Sabe-se que o

procedimento licitatório é resguardadô pelo princípio

da vinculação ao edital; esta exigência é expressa

no art.41 da Lei n. 8.666/93. Tal artigo veda à

Administração o descumprimento das normas

contidas no edital. Sendo assim, se o edital prevê,

conforme explicltado no acórdão recorrido (fl. 264),

"a cópia autenticada da publicação no Diário Oficial

da Uniãô do registro dô alimento emitido pela

Anvisa", este deve ser o documento apresentado

para que o concorrente supra o requlsito relativo à

qualificacão técnica. Seguindo tal raciocínio, se a

empresa apresenta outra documentação - prôtocolo

de pedido de renovação de registro - que não a

requerida, não supre a exigência do edital. Aceitar

documentação para suprir determinado requisito,

que não foi a solicitada, é privilegiar um concorrente

em detrimento de outros, o que feriria o princípio da

ig ua ldade entre os licitantes.

TRF1 também já decidiu que a Administração deve ser fiel ao

da vinculação ao instrumento convocatório (AC

s

princípio
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199934000002288):

o
reglstrou:

"Pelo princípío da vinculação ao instrumento

convocatório, 'a Administração não pode

descumprir as normas e condições do edital, ao qual

se acha estritamente vinculada' (Lei no 8.666/93,

art. 30, 41 e 43, I). O edltal é a lei da licitação. A

despeito do procedimento ter suas regras traçadas

pela própria Administração, não pode esta se furtar

ao seu cumprimento, estando legalmente vlnculada

à plena observância do regramento".

mesmo TRF1, nôutra decisão (AC 200232000009391),

Conjugando a regra do art.41 com aquela do art.

40 [Lel no 8.666/93], pode-se afirmar a estrita

vinculação da Administração ao edital, seja quanto a

regras de fundo quanto àquelas de procedimento.

(...) O descumprimento a qualquer regra do edltal

deverá ser reprimido, inclusive através dos

instrumentos de contrôle interno da Administração

Pública. Nem mesmo o vício do edita! justifica a

pretensão de ignorar a disciplina por ele velculada.

Se a Administração reputar viciadas ou inadequadas

as regras contidas no edital, não lhe é facultado

pura e simplesmente ignorá-las ou alterá-las

(...)"(lusten Filho, N4arçal; Comentários à lei de

llcitações e contratos ad ministrativos; 8a ed., São

Paulo, Dialética, comentários ao art. 41, pgs.

477/420). A conduta da Administração na condução

do pieito foi de estrita observáncia e vinculação ao

edital, sendo o direito prejudlcado pertencente a

d
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ARACAT

terce,ro que não observou as prescrições editalícias,

sendo descabida a pretensão de beneficiar-se de

sua desídia.

Por todo o exposto/ conclui-se que a Administração Pública, no

curso do processo de licitação, não pode se afastar das regras por ela

mesma estabelecidas no instrumento convocatório, pois, para garantir

segurança e estabilidade às relações jurídicas decorrentes do certame

licitatório, bem como para se assegurar o tratamento isonômico entre os

licitantes, é necessário observar estritamente as disposições constantes do

edital. Entretanto a Administração Púbtica utilizando os Princípios

da Razoabilidadê, da Vinculação ao Edital e Supremacia do
Interesse Público, têndo a Empresa Vencedora aqui impugnada

cumprido com a exigência requerida, já que a o erro encontrado na

página 619 trata-se de um erro de digitação pois conforme se

comprova pela autenticação da lunta Comercial o referido Balanço

Patrimonial é na verdade o de 2020. Portanto não merece

acatamento o referido recurso em virtude da equivocada alegativa

da recorrente, haja vistâ que a empresa recorrida atendeu as

exigências do Edital, Portanto, não existindo ilegalidade na sua

habilitação e declaração de vencedora, E segundamente em

atendimento ao princípio da economicidadê expresso no art, 70 da

Constituição Federal que é a obtenção para a Administração Pública

do menor custo possívê|, onde a empresa vencedora comprovou
que o seu preço é o. melhor exequível e. mais P€rfeito em

economicidade. E terceiramentê buscando â celeridade no referido
processo.

IV - DA CONCLUSÂO

Istc posto, sem nada mais

apresentado por ser tempestivo, mas não

a evocar, conheço do recurso

dando provimento ao mérito, em

s
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razão do cumprimento das exigências editalícias em clara obediência

princípio da vinculação ao instrumento convocatório.

Ao final julgo improvido o Tecurso, com fundamento nas razÕes

apresentadas sem nenhuma fundamentacão, e ratificando o resultado

atacado. E que sejam adotaclas as providências cabíveis no que tange o

cu m primento desta decisão.

Publique-se.

Cumpra-se.

Aracati/CE, em 31 de janeiro de 2022.

Wd', r[*,1s,#,#H, o *,n,,.
V V PREGOEIRA

PRETIITURÁ DO

ARACAT
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ARACAT

Da:

SECRETÁRIA MUNICIPÀI- DE EDUCAÇÀO

_ ANA LÚCIA DA COSTA MELLO

Paral

NATANIELE GONDIM RODRIGUES

Pregoeira OÍicial da Prefeitura Muricipal de Aracati.

PROCESSO: PREGÃO ELETRôNICO N' O8.OO2/2022 - SIU'

DESPACHO

RATII.-lCO, plenamente a decisão consiarle do Parecer' do Julgamento dl
Pregoeira Oficial dcstc Müricípio, quc nâo âcato! as lâzôes recursais do pedido de

Recurso da empresa S R DE SOUZA BARRETO EIRELI, alcgando que it enrpresa

BtjENO DE L^M^NCII^ RODRIGUES DO PR^DO - ME, estaiio inabilitâda, rclcrcnte
ao Edital de PE 11" 08.002/2022 - SRP.

Aracati CE,31 de Janeiro de 2022.

!., 
^ 

u. ÀoÀ.óíÀ

Anâ Lircia dâ Costâ Mcllo

SccIetária dc Educaçâo

ffi



OBJETO

-TERMO DECISORIO DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS

REFERENCIA - Pregão Eletrônico no 08.002/2022-SRP

Aquisição de Aquisição de Recargas de Água
Adicionada de Sais (garrafões de 20 litros) e

- Agua Mineral de 500m1 para atender as
necessidades da Secretaria de Educação do
l'.4un icípio de Aracati-Ce

- Recurso Admln istratlvoRAZOES

RECORRENTE - S R DE SOUZA BARRETO EIRELI

RECORRIDO - Pregoeira

Trata-se o presente de Resposta e Julgamento ao RecuTso Administratlvo
interposto pela empresa: S R DE SOUZA BARRETO EIRELI, em desfavor da
decisão desta Pregoeira que julgou habilitada do certame a Empresa JC
DIAS DA SILVA I{É, por descumprimento as cláusulas 11.6.2.6 do Edital,
oportunidade na qual apresentaTemos as razões fáticas e de direito,
conforme se seg ue:

I - DO RELATORIO

Após análise minuciosa acerca dos documentos de habilitaÇão da

empresa JC DIAS DA SILVA l4E, de melhor proposta dos itens 07, 02 e 04

foi publicado em sessão pública, o julgamento dos citados documentos,

ficando aberto o prazo para interposição de Recurso Administrativo,

conforme alude o Art. 40 inciso XVIII, da Lei no 10.520/02. Após o recurso

apresentado pela recorrente ocorreu apresentação de contrarrazões.

Em uma breve síntese, alegam a recorrente que a decisão da

ü

PREFETTURA
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Pregoeira merece ser reformada, posto que a vencedora não cumpriu

determinação da cláusula 11,6.2.6 do Edltal.

II - DA ANÁLISE DOS RECURSOS

Antes de iniciarmos a análise das razões do recurso, importante

destacar que todos os atos pratlcados por esta Pregoeira, fundamenta-se

na observência do princípio constitucional da isonomla e a seleção da

proposta mais vantajosa para a administração, tendo suas decisões

fundamentadas em "estrlta conformidade com os princípios básicos da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos".

Observemos que todas as razões dos recrrrsos dizem respeito ao

princípio da vinculação ao instrumento convocatório o qual está disciplinado

nos artigos 3o,41 e 55, XI, da Lei no 8.666/1993, que rege o procedimento

licitatório, vejamos:

"Art. 3o A licltação destina-se a garantir a

observância dô princípio constitucional da isonomia,

a seleção da proposta mais vantajosa para a

administração e a promoção do desenvolvimento

nacional sustentável e será processada e julgada

em estrita conformidade com os princípios básicos

da legalldade, da impessoalidade, da moralidade, da

igualdade, da publicidade, da probidade

administratlva, da vinculaçãô ao instrumento

convocatórlo, do julgamento objetivo e dos que lhes

são correlatos.

Art. 41. A Administração não pode descumprir as

,ô
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noTmas e condições do

estrita mente vincu lada.

edital, ao qual se acha

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato

as que estabeleçam:

t...l

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo

que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à

proposta do licita nte vencedor;".

Conforme explicitado acima, pode-se destacar a vinculação da

AdministraÇão ao edital que regulamenta o certame, ou o princípio da

vincu lação ao instrumento convocatório.

O Instrumento Convocatório é a lei dô caso, aquela que lrá
regular a atuação tanto da administração públlca quanto dos licitantes.

Trata-se de uma segurança para o licitante e para o interesse público,

extraída do princípio do procedimento formal, que determina à

Administração que observe as regras por ela própria lançadas no

instrumento que convoca e rege a licitação, ou seja, nada poderá ser criado

ou feito sem que haja previsão no ato convocatório/ vinculando a agente

público a exigência de nada mais, nada menos do que o ali previsto, sob

pena de ferir outros princíplos, como por exemploi a impessoalidade e a

lsonomia.

Segundo Hely Lopes l.4eirelles, o edital "é

e, como tal, vincula aos seus termos tanto

Admin istração que o expediu.

lei

os

interna da licitação"

licitantes como a

.d
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ADMINISTRATIVO. PROCEDIN4ENTO LICITATÓRIO.

PREGÃO. PRINCÍPIo DA VINCULAÇÃo Ao EDITAL.

REQUISITO DE QUALIFICAÇAO TECNICA NAO

CUN4PRIDO. DOCUI\4ENTAÇÃO APRESENTADA

DIFERENTE DA EXIGIDA. O Tribunal de origem

entendeu de forma escorreita pela ausência de

cumprimento do requisito edltalício. Sabe-se que o

procedimento licitatórlo é resguardado pelo princípio

da vinculação ao edital; esta exigêncla é expressa

no art. 41 da Lei n. 8.666/93. Tal artigo veda à

Administração o descumprimento das normas

contidas no eclltal. Sendo assim, se o edital prevê,

confoTme explicitado no acórdão recorrido 0.264),
"a cópia autenticada da publicação no Diárlo Oflclal

da União do registro do alimento emitid0 pela

Anvisa", este deve ser o documento apresentado

para que o concorrente supra o requisito relativo à

qualiflcação técnica. Seguindo tal raciocínio, se a

empresa apresenta outra documentação - protocolo

de pedido de renovação de registro - que não a

requerida, não supre a exigência do edital, Aceitar

documentaÇão para suprir determinado requisito,

que não fol a solicitada/ é privilegiar um concorrente

em detrlmento de outros, o que ferirla o principio da

ig ua ldade entre os licitantes,

O TRF1 também já decidiu que a Administração deve ser fiel ao

princípio da vinculação ao instrumento convocatório (AC

199934000002288) :

ú
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O mesmo

registrou:

"Pelo princípio da vinculação ao instrumento

convocatório, 'a Administração não pode

descumprir as noTmas e condições do edital, ao qual

se acha estritamente vinculada' (Lei no 8.666/93,

art. 30,41 e 43, I). O edital é a lei da llcltação. A

despelto do procedimento ter suas regras traçadas

pela própria Administração, não pode esta se furtar

ao seu cumprimento, estando legalmente vinculada

à plena observância do regramento".

TRF1, noutra decisão (AC 200232000009391),

Conjugando a regra do art. 41 com aquela do art,

40 [Lei no 8.666/93], pode-se afirmar a estrita

vinculação da Administração ao eclital, seja quanto a

regras de fundo quanto àquelas de procedlmento.

(...) O descumprimento a qualquer regra do edital

deverá ser reprimido, inclusive através dos

instrumentos de controle interno da Administração

Pública, Nem mesmo o vício do edital justifica a

pretensão de ignorar a disciplina por ele veiculada.

Se a Administração reputar viciadas ou inadequadas

as regras contidas no edital, não lhe é facultado

pura e simplesmente ignorá-las ou alterá-las

(...)"(Justen Filho, 14arçal; comentários à lei de

licitações e contratos administrativos; 8a ed., São

Paulo, Dialética, comentários ao art. 41, pgs.

477/420). A conduta da Administração na condução

do pleito foi de estrita observância e vinculação ao

edital, sendo o direito prejudicado pertencente a

terceiro que não observou as prescrições editalícias,

,d
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sendo descabida a pretensão de beneficiar-se de

sua desídia.

Por todo o exposto, conclui-se que a Administração Pública, no

curso do processo de licitação, não pode se afastar das regras por ela

mesma estabelecidas no instrumento convocatório, pois, para garantir

segurança e estabilidade às relações jurídicas decorrentes do certame

licltatório, bem como para se assegurar o tratamento isonômico entre os

licitantes, é necessário observar estritamente as disposições constantes do

edital. Entretanto a Administração Pública utilizando os Princípios

da Razoabilidade, da Vinculação ao Edital e Supremacia do

Interesse Público, tendo a Empresa vencedora aqui impugnada

cumprido com a exigência requerida, já que a Lei 8.666/93 em seu

artigo 31 que a capacidadê financeira do licitante fica dêmonstrado

se o mesmo tiver patrimônio superior a LOo/o (dez por cento) do

valor estimado. Portanto não merece acatamento o referido recurso

em virtude da equivocada alegativa da recorrente, haja vista que a

empresa recorrida atendeu as exigênciâs do Edital. Portanto, não

existindo ilegalidade na sua habilitação e declaração de vencedora.

E segundamente em atendimento ao princípio da economicidadê

êxprêsso no art. 70 da Constituição Federal que é a obtenção para a

Administração Pública do menor custo possível, onde a êmpresa

vencedora comprovou que o seu preço é o melhor exequível ê mâis
perfeito em economicidade, E terceiramentê buscando a celeridade

no referido procêsso.

rv - DA coNcLusÃo

Isto posto, sem nada Tnais a evocar, conheço do recurso

apresentado por ser tempestivo, mas não dando provimento ao ftrérito, em

razão do cumprimento das exigências editalícias em clara obediência ao

princípio da vinculação ao instrumentô convocatório.

.d
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Ao final julgo improvido o recurso, com fundamento nas razôes

apresentadas sem nenhuma fundamentação, e ratificando o resultado

atacado. E que sejam adotadas as providências cabíveis no qLte tange o

cumprimento desta decisão.

Publlque-se.

Cu mpra-se.

Aracati/CE, em 31 de janeiro de 2022.

J(4foúá-t-Bi'&&n o,*,
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